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CÂMARA' "005 DEPUTADOS�t 

PROJETO DE lEI N.o 3.075, DE 1992 
(Do SI' Antonio ,Carlos Mende: Thame) 

Altem o artígo 4.0 da Iki n,? 1.579, de 18 títuída par"1. apurar denúncias contra ü Senhor 
de março de 195'!, que flisllõe sobre as Comis­ Paulo C-ésar Farias. 
sões Parlamentares de Inquérito, visando o au­ EsperaIn.j.;, desta [('1'1113. C')111 a majoração dosmento da pena para os erhues nela prevls­ rigores dEI IKi, contríbutr para elírnínaçâo c1.e pra­tos. tícs..S desvíantec, t,'=ndü 8111 vista ü 1nt8r'333e maior 

(Al:,,=·n:'0-,30 a'J Prc.j.=te. d,= Lo,,! n.o 5,074, da socledade ." o compromisso .:G1111)re cem a ver­
de 1990.:. dade. Deputado: Antonio Carlos Mendes Thame, 

PSDB/SP.CI Congresso Nacional decreta: 

ArL 1.0 O <H'L 4.° da Ld I1.0 1.579, de 1::: (lt:, "LEGliJLIÇ.:'fl:O .:'ITADA., ~INE:-:.·ID_l 
111ar,]O dê 195:!, fJRS3& a ter 21, :;0~·l1int.·= l'1::d::\1]ãü: PELI CüORDEN.'I';.IrJ DE ECTUr"-'3 

LEGISLATIVÓS - C e D]" ­
"Art. 4.° Constitui crime: 

LEI N.o 1.579, DE 18 DE MARÇO DE 1952F)
I - Impedir, ou tentar impedir, mediante 

Dispõe sobre as Comissões Parlamentaresvíolência, ameaça ou assuadas, o regular Iun­
de Inquérito.cíonamento de Comicsão Par lamentar de 111­�

qU8ritu, ou c. livre e:·:<:,rcício das atríbuícõez O PrE-sÍL1..ente da RO::í='úblio::~3.:
 
de qual':luer dos seus membros.� 

Faço saber que Ij (~üngTI?~SÜ !1::~(~iL.n~l d.:..:re·ca e 
Pena - Reclusào de '.:l (dola) a 6 (:31" Í3 ) eu sanciono ::I .3.=guinte Lei: 

anos, e multa equivalente a 100 (cem) salá­
rios mínimos. Art. 1.0 As Comissões P~1Ibl"ú.=ní;are3 d.? Inqué­

rito, criadas na Iorma do 9.rL 5::: c13 Cün3tituiçã.]
II - Facer afírrnacâo falsa, negar F"'.:1''''.'aI, terão ampla 8o:;ão nas P'''''':luisa3 destinadasou ou 

calar a verdad..3 corno t:::"temunha, perito, tra­ ~ apurar c," fatü3 determínados qU3 deram origem
dutor ou intérprete, ljer9.ut,,, 9, C.j111i.3::30 Par­ ~. SlW. Iormação. 
lamentar de Inquérito. P91'9:srafú üníoo. A .::rb.;-ã.) d.= Comíssão Parla­

Pena - Redus8.0 d·" ::: (trêc) a 9 (nove) mentar de Inquérito el":'l:,enderá de ddib."ração ple­
anos, .3 mults equivslente ::I ~oo (ducentos) .3::1­ n:í,lia,';.:: não fc.): determinada pelo t."r.~ü da totalí­
lários mínimos." dade dos membros da Câmara dos Do31Jut9.o:1.'Js ou 

do Senado.Art. ?9 ~sta 1.3i entrará 0n~ vlg'?r_ na data de 
sua publicação, revc'~9.das 33 d13pOSlgCIl3.2' em con­ Art. ::l.o No exercício de suas atrtbuíções, po­
trãríc•. derão as Comlssões Parlamentares d.:- Inquérito de­

terminar :;,s díligêncías que reputarem necessárías e 
.Justifjcaf!ão requerer :1 convocação .:l.e mlnistros dG Est.adü, to­�

O prüje~ü de ld ora proposto busca o aumento mar o depoimento 0:1..3 quaizquer autoridadez fede­�
da pena prevista para (·S crimes de impedir ou t""I1­ rais, estaduais ou munícípats, ouvir os índíciados,� 
tal' impedir .) regulai runcíonamen«, d.:- comtcsão inquirir testemunhas sob compromtzso, requísttar de 
parlamentar do:: inquéríto, l:.•::1í.1 como o .:IÍln0 d." fal­ repartições lJúblicas e autárquícas inrünnaç("'=G '" do­
so testemunhe ou f"}ls8. perícia l="=fantt esta comís­ cumentos, e transportar-se aos lugares ünd.~ se [b:::r 

mister a sua presen.,;a.são. 
A cCominaç;áo) hüjo3 .=:·:iztent'3 pdl'o::.:;e nflÜ 2'''1' sufi­ Art. :::.0 IncUdEidos e I:t-stemunhas s2ráü intim:l­

cient", para .:1."';:ln:,f~iv:U' eV0ntuai3 ag0nlé3 d,,, '::ünk­ dos ele at:;ürdo eonl :St3 pre.3éri.~')e~s ';;-Etahele.?iclas na 
ter0Bl o) Ettü d.=lituü2Co. E::elnplü do::.O::I:.f' l:orátka t.-:::111 18gisla~ã(o penal. 
sido úb.s8rvxl.ó) nü2 te.::temurJiL·z pr,=.st"ld.js per;;nte Em easoPaniglafü únk.j. d.:: nãü-cÜlT1paraci­
a Cüly!Í;:.3iío Mi3ta P3rlam."nt:.n c1.,:: InClu';rH.) eons- .lnel1l:ü eIa t·::st'3nltfrll'iã-s&m múi;ivü justHicada, a 3ua

~(! --.- .'"H.i._'::.. ~·>i --- ~;;. '::1 ~ .~ ...... -:. ~... ~ ...' 
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íntímação será solícítada ao [uíz criminal da 10.~a­

Iídade em que resida ou Se enconlre, na torms (lo 
art. ~1~ do Códlgo de Processo Penal, 

Art. 4.° Constttuí crime: 
I - Impedir, ou tentar impedir, mediante vío­

lt?neia, ameaca ÜU assuadas, o regular Iuncionamen- , 
to ,ji;: CümioSs1.) Parlamentar cl" Inquérito, ou o Iívre" 
exercício das atríbuíeões de qualquer dos SeUS mem-" 
bros: ~ , 

PUI':l - A dü art. 3:l9 do f~,::;di:Iü Penal. 
II - Fazer attrrnação falsa, ou negar ou calar 

a verdade corno testemunha, pertto, tradutor ou 10­
térprete, perante a CülúisS;;10 Parlamentar d.~ In­
quérito: 

Pena - A do art. ::;·e do C(;cligü Penal. 
Art. 5.° As Comissões Parlamentares de Inqué­

ríto apresentarão relatórío de seus trabalhos ~, rez­
pectíva Câmara, concluindo [-')I' projeto de resolu­
ção. 

~ 1.0 Se Iorem diversos ÜS ratos objeto de in­
quéríto, fi comissão dirá, em separado, sobre cada 
um, podendo I3:&-I,) antes mesmo de finda a tnves­
tiga~ã,) dos demais. 

[~.o A Incumbência da Comíssão Parlamentar 
de Inquérito termina L:Üm a sessão legislativa em 

·.(1~1'" tiver sído outorgada, salvo deliberação da res­
:i)~.::tiva Câmara, prorrogando-a dentro da L?,;isla­

.,ç.ão em curso. 
• ,-'o •• , <.' 
,,' ·.á·' Art.,;;.o O processo 8 a instrução dos Inquérí­

tos übedect;,rflü :;"(0 que , prescreve esta Lei, no) que­
lheafor aplícãvel, àsnormss do processo penal. 

~ .. -:.. -," 

Art. 7.° Esta Ld enl.rará em vigor na data de­
sua publicação, revogadas as dlspoeíções 13li1 con­
trário. 

R.iü de Janeiro, W de março de 195~; 131.) da 
Independência e 64.0 da p",,,púl:'lka. GETÚLIO 
VARGAS. 
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"lEGISlACAO CITADA ANEXADA PFlA 
COOIlOENACA.cí DEE::TUDOS LEGISU.TIVOS· CoD'" 

CONSTITUIÇÃO 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TltuIoW 

DA ORDEM ECOOOMlC." E Fl!'lANCEIRA 

Capítulo I 

L~~~~i.[I~,jtg~;~A 

Art.,1 176. ,a.::, j5jC,S. l21i1 1eYr'l ou nêo. 02 demae recursos 

~~6~d~I~~~~~~~r~~~fl.;li;~~~~~~~~.f~ 
tOOlC'llt·:., e r~'~tC~ J Uni:.:., ~pf~Ilk'!] co ..:onc'!.=~i.Jn1r'.j ~ 
F.:~~~e do produto CJ lavre. 

e 19 ,a, pesquiene e lavra de recursos minereís e c.•.elprc,'o'Ci· 
temente .:LJs,: :.t.~cb~ j q~ r! refer a v copo: ~!~ ~rtiG-j 
semente potíerêo sar '?f<:~l,J.).jç,r m;dj.ml~ )ut>Jri.:~,,;:,J ou coa­
eeccêc dc Uni~. no irI~~!~~ J13.."i.oncl, j:oC-'bf)~i)eiros ou cmpre­
~br"...iI:';f~'Jf~':Jpil1ln~d::.m.J,n)fonn~di.lIei.~~:~j 
c.=':J.1io;t~ ~~~:fii:~ quenõo I'!::!'~ e~~ :.~ Jt!=':-(,\tL~­
verem :..m r~..o J:: Irontelre ou l~rrx IncI.J~~. 

~:::!'- É :}J:.:~~ur~ p,"ríicipl~t·:, ~j f.If,:,..,neiilr',,) .:lo ~'JI,j 
r.,r resukzdos de kM"J, ne f,;)fll1!J e no vw que dispuser :t 
lei. 

3ft~ .\ éllXOO:!",;t,:• .i:! ,: :"!~.~ :~6 ~~íolpi~ por preso 
determlncdo. e <15 ':lLrt.·:.ri::::~Ç,s.~ : ccnc eccêce previstas neste 
é.!~ 11t.,) podcrôc ~~r CCJidJ5':'U trensferidae. total ülI perciel­
rrente. cem pr'::via anuência do j:-.:der concadente. ­

[.,. ri&. ctq;~níkr.J .:.kautoruaçóo ou concsssjo c aprc­
vckarncntc de j:jten.:~1 <.J~ ;:n~rgic1 r;:o.üvÓ'/;:1 de capeckíede 
reduzida. 

Título VIII 

DA ORDEM SOCl~l 

Capitulo VIII 

DOS IflDlOS 

Art. 231. São reconhecidos aos indios sua organização ser 
ctal.costumes, linguas. crenças e tradições. e os direitos originá­
rios sobre as terras que tradicionalmente ocupam. competindo 
8 União deraarcé.tas. proteqer c fazC!.f respeitar todos os seus 
bens. 

§ 1" São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
as por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para 
suas atividades produtivas. as Impresctndfvets à preservação dos 
recursos amblentats necessários a seu bem-estar e as neces­
sérias a W3 reprodução física e cultural. segundo seus usos. 
costumes e tradições. 

§ 2' As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
destinam-se (I sue posse permanente. cebenoo-thes o usufruto 
exclusivodas rtquezas do solo. dos rios e dos lagos nelas ClOS­
tentes. 

§ 3' O aproveitamento dos recursos hidricos. incluídos 
os potenciais energéticos. a pesquisa e a lavra das riquezas 
minerais em terras índigenas só pedem ser efetivados com auto­
rízeçêo do Congresso Nacional. ouvidas as comunidades efete­
das. ficando-lhes assegurada participação nos resultados da la­
YTa. na forma da lei. 

§ 4" As terras de que trata este artigo são inalienáveis 
e indisponíveis. e os direitos sobre elas. írnprescrüivets. 

~ 5" vedada a rernoçêc dos grupos lndfqenas de suas É 

terras. solve :Jd retercndum do Congresso Nacional em caso 
de catástrofe ou epidemia que ponha em ríecc sua populaçào. 
ou no Interesse da soberania do Pais. após deliberação do Con­
gl~sso iL:l.:.ic.r,J.I. gJ.:anlj,J. ':Cl q.ralquer h'pótese. o retorno 
imediato logo que cesse o risco. 

§ 6' São nulos e extintos. não produzindo efeitos jurídicos. 
os atos que tenhern por objeto a ocupação. o dominio e a 

r::sse das l~rrJ~ :!.que s s r'?fcr~ ~st~ ar1lgo. ou a explo~ação 
des r'quczas netums do ~010. dos nos e dos lagos ~elé!'i evsten­
leso ressalvado retevente interesse público da ürnêo. segundo 
o G...e d,~p ..5tr lei cornplcrncrnar. n,j,J g2rando !. "_[dade e 
{J .:.,'t:nçãu d.rcitc ~. lndcnlzeçôo ou. a ~ções .contra a União 
salvo. na forma da lei. quente as benteltcnas derivadas da ocupa­
ção de bca fé. 

§ 7' Não S!! aplica às terras índlçenas o disposto no art. 
17~ H 3' e 4'. 
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